
3387/2020

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

PROJETO DE LEI

"ASSEGURA A TODA CRIANÇA, NA 

FAIXA ETÁRIA COMPREENDIDA 

ENTRE 0 (ZERO) A 12 (DOZE) ANOS, 

VÍTIMA DE ABUSO SEXUAL, A 

PRIORIDADE ABSOLUTA AO 

ATENDIMENTO PSICOLÓGICO EM 

TODA A REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE DA CIDADE DE SÃO 

CAETANO DO SUL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS."

Art. 1º. Fica assegurada a toda criança, na faixa etária compreendida 

entre 0 (zero) a 12 (doze) anos, vítima de abuso sexual, prioridade 

absoluta ao atendimento psicológico em toda a Rede Municipal de 

Saúde da cidade de São Caetano do Sul. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário.
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Diariamente nos noticiários assistimos relatos 

frequentes de abuso sexual contra crianças e adolescentes.  Com este 

projeto de lei vamos fortalecer a comunicação e informação nos Pronto 

Atendimentos, UBS, na Rede Pública de Saúde de maneira geral a 

importância de ficar atento aos sinais de maus tratos e violência contra 

este público. 

As consequências físicas são visíveis e saltam aos 

olhos, mas precisamos reforçar na rede pública o suporte profissional, 

com atendimento psicológico às crianças e adolescentes. As sequelas 

da violência contra a criança e adolescente são profundas e, na busca 

de atendimento rápido, para reduzir os danos e tratar a saúde mental da 

criança e adolescente, que estão em plena formação, precisamos 

priorizar o atendimento psicológico, visando mais bem resultado no 

tratamento. 

Este projeto também cumpre o que prevê a Lei 

Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 

Adolescente, que em seu Art. 1º dispõe sobre a proteção integral à 

criança e adolescente.

Isto posto e certo da compreensão, solicito mercê dos 

meus nobres pares.

Plenário dos Autonomistas, 15 de dezembro de 2020.

 
MARCOS SERGIO G. FONTES

(DR. MARCOS FONTES)

VEREADOR 
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